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ACÓRDÃO Nº 722/24 - Tribunal Pleno 

Homologação de recomendações propostas pela 
Coordenadoria de Auditorias em relatório cujo 
objetivo era a fiscalização na área de Governança 
nos Municípios auditados. Homologar. 

 

 

1. RELATÓRIO 

A Coordenadoria de Auditorias, em atenção ao disposto no art. 5º, 

XLII, art. 259-A, parágrafo único, e art. 267-A, §§ 2º e 3º do Regimento Interno, e, 

ainda, ao Acórdão n° 2763/22 (que aprovou o PAF 2023), encaminhou sugestões de 

recomendações decorrentes de fiscalização na área de Governança. 

A auditoria tinha como objetivo geral avaliar os mecanismos 

adotados para redução dos riscos de desvios e corrupção em municípios de médio e 

grande portes e, como objetivos específicos: avaliar se as atividades de Auditoria 

Interna contribuem para redução do risco de desvios e corrupção; avaliar se a Alta 

Administração do Município colabora com a eficácia das ações da auditoria interna; 

avaliar se os procedimentos adotados na contratação de bens e serviços e na 

gestão de contratos são capazes de reduzir riscos de desvios e corrupção. 

Foram realizadas auditorias em 05 (cinco) municípios do Paraná: 

Londrina (07/07/2023 a 17/01/2024 – peça 04), Marechal Cândido Rondon 

(29/08/2023 – 17/01/2024 – peça 05), Ponta Grossa (25/09/2023 – 17/01/2024 – 

peça 06), Umuarama (29/08/2023 – 17/01/2024 – peça 07) e Telêmaco Borba 

(29/08/2023 – 17/01/2024 – peça 08). 
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Tais Municípios foram selecionados com base nos critérios 

estabelecidos no item 34-39 dos relatórios, nos seguintes termos: 

34. Superadas as etapas iniciais de planejamento, 

buscou-se delimitar o ambiente amostral em que seria 

operacionalizada a auditoria. O ponto de partida para a definição da 

amostra foi o porte dos municípios, que, por previsão estipulada no 

PAF, deveria ser de médio a grande porte. Estabeleceu-se, portanto, 

que a população estimada deveria ser superior a 50 mil habitantes, a 

partir de estimativa da população divulgada pelo IBGE em 1º de 

julho de 2021. 

35. Após, ainda para a definição da amostra, da 

análise de diversos índices, optou-se por utilizar dois, pelo 

entendimento de que seriam mais adequados ao objeto de auditoria, 

quais sejam, o percentual de cargos em comissão ocupados em 

relação aos cargos efetivos ocupados (formulado com base nos 

dados do SIAP – Sistema Integrado de Atos de Pessoal, deste 

Tribunal) e o número de fiscalizações, auditorias e inspeções 

efetuadas pelo Controle Interno municipal em 2020 (conforme 

resposta ao questionário ao Projeto InterAgir, da Atricon, de cunho 

declaratório).  

36. Por serem de naturezas diferentes, para que 

fosse possível cruzar os índices, decidiu-se distribuí-los em quartis 

(1 a 4) para multiplicá-los. Assim, os municípios podiam obter 

pontuação entre 1 e 16. Foram selecionados os 5 municípios que 

obtiveram as melhores notas (entre 12 e 16) e os 5 municípios que 

tiveram as piores notas (entre 1 e 2). 

37. Diante da limitação da capacidade operacional 

da CAUD, foram escolhidos no máximo 2 municípios por 

mesorregião geográfica do Paraná. Esse último critério tem também 

o objetivo de difundir e ampliar o alcance das recomendações do 

trabalho de auditoria por várias regiões do estado. Com isso, a partir 
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desses critérios foram selecionados os municípios destacados na 

Figura 2. 

38. Por fim, optou-se por não incluir municípios da 

área rosa (região de Curitiba) pelo fato de um número expressivo de 

municípios dessa região estar sendo fiscalizado por esta unidade em 

auditorias de outras temas. Dessa maneira, buscando estender o 

alcance dos trabalhos do Tribunal nas demais regiões, optou-se por 

realizar a auditoria em municípios ainda não fiscalizados neste ano. 

39. Com base nessa amostra, foram programadas 

fiscalizações in loco em um município por mês nos meses de julho, 

agosto e setembro, e em três municípios distribuídos entre os meses 

de outubro e novembro, totalizando seis municípios. As entidades 

selecionadas para a fiscalização e os respectivos resultados do 

critério utilizado são demonstrados no Quadro 1. 

 

Os achados de todos os Municípios auditados constam dos 

respectivos relatórios e foram compilados no Quadro de Recomendações constante 

na peça 03. 

A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (Despacho 

200/2024 – peça 09) assegurou que as sugestões de recomendação estão de 

acordo com o padrão adotado por esta Coordenadoria-Geral de Fiscalização, 

remeta-se o procedimento à Presidência, nos termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 

2º e 3º, do Regimento Interno, para instauração do processo de homologação das 

recomendações, distribuição ao Presidente e posterior tramitação nos termos do art. 

267-A, para fins do previsto no art. 5º, XLII, do Regimento Interno. 

O feito foi distribuído a este Presidente conforme Termo de 

Distribuição (peça 11). 
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2. VOTO 

Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de 

Auditorias no presente Relatório de Fiscalização é possível constatar que 

remanescem problemas na área de Governança nos Municípios auditados e que são 

merecedoras de recomendações por parte desta Corte de Contas a fim de que as 

Entidades possam, tomando ciência delas, corrigi-las. 

A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como 

as recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná: 

- homologar in totum as recomendações, propostas pela 

Coordenadoria de Auditorias, nos termos dos Relatórios de Fiscalização (peças 04 – 

08) e do Quadro de Recomendações (peça 03 – abaixo reproduzido) que objetivou 

avaliar as ações municipais de Governança, e que compõem os trabalhos do Plano 

Anual de Fiscalização de 2023 deste Tribunal: 
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- determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a)  a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, com 

o encaminhamento à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do 

disposto no art. 267-A, § 6º, do Regimento Interno1, bem como à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I do art. 175-L do 

Regimento Interno2. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

                                                 
1
 § 6º As recomendações homologadas serão encaminhadas ao jurisdicionado pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização ou pela 

Inspetoria de Controle Externo, conforme o caso. 
2
 Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções:  

I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei 
Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações e todas as comunicações 
relativas às decisões exaradas, executando as respectivas deliberações;  
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I - Homologar in totum as recomendações, propostas pela 

Coordenadoria de Auditorias, nos termos dos Relatórios de Fiscalização (peças 04 – 

08) e do Quadro de Recomendações (peça 03 – abaixo reproduzido) que objetivou 

avaliar as ações municipais de Governança, e que compõem os trabalhos do Plano 

Anual de Fiscalização de 2023 deste Tribunal: 
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II - determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a)  a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de 

execução, na forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, com 

o encaminhamento à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do 

disposto no art. 267-A, § 6º, do Regimento Interno, bem como à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I do art. 175-L do 

Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI.  

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 27 de março de 2024 – Sessão Ordinária Virtual    
nº 5. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  


